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ATO 014: Edital de Análise de Recursos contra Classificação 
Provisória e Resultado da Prova Prática 

Apresentados os resultados da Classificação Provisória e da Prova Prática, os(as) candidatos(as) 
interessados(as) apresentaram tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor 

julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Referência(s): 595  

Tipo de Recurso: CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
Situação: DEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 

Recurso Deferido: Impetrante realizou a sua inscrição informando a data de nascimento de forma incorreta: 
24/03/1996, quando na realidade é 24/03/1966. Efetuado o ajuste na informação e reclassificação do candidato, 

considerando o critério de desempate: DATA DE NASCIMENTO. Salienta-se que o preenchimento da ficha de 

inscrição e seus dados é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 

 
Santo Amaro da Imperatriz/SC, 11 de fevereiro de 2021. 
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